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PORTARIA N9 44, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

A[tera as Portarias ng].2/2019 e 35/2019 que nomeou
para o Cargo de Livre Provimento de Procurador
Contencioso do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS, no uso das

atribuições que [he confere a Lei n' ].3.639 de 26 de março de 2018, bem como o Regimento
Interno do CFT,

Considerando a Lei de criação do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT - Lei 13.639 de
26 de marco de 2018 - que estabelece que o conselho é uma pessoa jurídica de direito público sob a forma
de Autarquia Federal, com sede e foro na Cidade de Brasília, Distrito Federal;

Considerando que o CFT tem como um dos seus princípios a autonomia administrativa e
financeira da autarquia;

Considerando os termos do artigo 37, incisos ll e V da Constituição Federal, os quais incluem a
ressalva para nomeação de cargos de livre provimento e sua livre nomeação e exoneração, e a destinação
destes cargos para o exercício de funções de díreção, assessoria ou coordenação;

Considerando a resolução CFT 029/2018 onde o plenário do CFT delega a Diretoría Executiva do
CFT todos os poderes necessários para a plena instalação do conselho;

Considerando a Portaria CFT N9 12/2019 e a Portaria CFT ng 35/2019, que criaram e
retíficou/ratificou o cargo de Livre Provimento de Procurador Contencioso do CFT;

Considerando a Resolução CFT Ng 078/2019, de 26 de setembro de 2019, que aprova a alteração
do Regimento [nterno do Conselho Federal dos Técnicos [ndustriais e revoga a Resolução ng 00]., de 23
dejunho de 2018,

RESOLVE

Art. l9. O Procurador Contencioso do CFT, Delzio João de Oliveira Juntar, inscrito na OAB-DF sob

nQ 13.224, passa a ser lotado na unidade da Procuradoria Jurídica do CFT.

Art. 29 . São atribuições do Procurador Contencioso
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1- Representar e atuar na defesa do CFT, em órgãos administrativos, federal, estadual,

municipal, bem como na esfera judicial nas áreas civil, tributária, trabalhista, criminal e
execuções fiscais, com poderes adludfc/a e et extra;

Propor ações em favor do CFT, perante órgãos administrativos, federal, estadual,
municipal, bem como na esfera judicial nas áreas civil, tributária, trabalhista, criminal e
execuções fiscais, quando solicitado pela presidência do CFT, com poderes adlud/c/a e ef
extra;

Prestar assessoramento jurídico a presidência e à Díretoria Executiva, quando solicitado
pela presidência do CFT; e

Prestar assessoramento jurídico às questões referentes aos CRTs, quando solicitado pela
presidência do CFT
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Art. 3e. Esta Portaria revoga as disposições em contrário e entrará em vigor a partir da data de
sua assinatura em 27 de agosto de 2020.
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